INDICAÇÃO Nº 
1794
, DE 2005

                                       INDICO , nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine ao Órgão competente a realização de convênio entre o IAMSPE – Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual e a Santa Casa de Misericórdia de Monte Alto, possibilitando o atendimento médico dos servidores públicos residentes naquele município e adjacências.

JUSTIFICATIVA

                             O pedido se justifica a partir de simples análise da situação dos servidores públicos estaduais da região de Monte Alto que têm, na Santa Casa de Misericórdia de Monte Alto, a única opção para atendimentos médico-hospitalares.

                            O convênio não foi renovado de maneira que esses servidores, que contribuem mensalmente com percentual de 2% de seus vencimentos ao IAMSPE, ficaram sem atendimento.

                            É óbvio que convênios dessa natureza devem ser firmados para possibilitar ao agente público atendimento médico e hospitalar sem ter, os mesmos, que se deslocarem para a capital, seja pela enfermidade ou pela distância a ser percorrida, seja, ainda, pelas despesas decorrentes do deslocamento e vida funcional.

                            A implantação deste convênio é medida de interesse público mais premente

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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